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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 104, de 28 de outubro de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de equipamentos: Craniótomos, 

visando atender às necessidades do HU-Univasf, resolve: 

                    Art. 1º Constituir EPC para aquisição de equipamentos: Craniótomos, visando 

atender às necessidades do HU-Univasf e execução de todas atividades necessárias a fim de 

atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

                   Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores, sob a presidência do primeiro deles: 

I. Maria Amélia Gonçalves Carreiro, matrícula SIAPE  1237070 

II. Lucyo Flavio Bezerra Diniz, matrícula SIAPE 1782051 

III. Ricardo Brandao Fonseca, matrícula SIAPE 1654303 

IV. Carlos Henrique Silva Melo, matrícula SIAPE 2215030 

                   Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

                    Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente 

previsto e antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente 

à GA contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

                   Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 

até a celebração do contrato.  

  

HEITOR BEZERRA LEITE 
Gerente Administrativo 

 
 


